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Assunto: Pedido de redistribuição da Proposta de Lei n.º 18/XV/1.ª (ALRAA) e 

dos Projetos de Resolução n.ºs 704/XV/1.ª (CH) e 716/XV/1.ª (PAN) 

 

A Proposta de Lei n.º 18/XV/1.ª (ALRAA) - Regulamentação da Carreira de Técnico 

Auxiliar de Saúde baixou a esta Comissão parlamentar no dia 4 de julho de 2022. 

O Projeto de Resolução n.º 704/XV/1.ª (CH) - Recomenda ao Governo a criação da 

carreira de Técnico Auxiliar de Saúde baixou a esta Comissão parlamentar no dia 18 

de maio de 2023. 

O Projeto de Resolução n.º 716/XV/1.ª (PAN) - Recomenda ao Governo que crie a 

carreira de técnico auxiliar de saúde baixou a esta Comissão parlamentar no dia 24 de 

maio de 2023. 

Na reunião do dia 12 de julho, a Comissão de Administração Pública, Ordenamento do 

Território e Poder Local deliberou por consenso solicitar a Vossa Excelência que 

pondere a reapreciação do despacho de baixa a esta Comissão, considerando 

competente a 9.ª Comissão, de Saúde, porquanto está em causa a criação de uma 

carreira especial, na área da saúde, da Administração Pública e é na Comissão de 

Saude que o membro do Governo dessa área é fiscalizado. 

 

Com a expressão dos meus melhores cumprimentos, 

 

A Presidente da Comissão, 

 

(Isaura Morais) 
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